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EDITAL 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° SM-CHO01/2023 

PREAMBULO 
O MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS, através da SECRETARIA I)E POLITICAS 
PUBLiCAS DAS MULHERIS, receberá no período de 29 de março de 2023 a 31 dc 
dezembro de 2023, no horário de 08:0() às 14:00 horas, PROPOSTAS DE 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FISICA3  para a prcstaçao de serviços para 
atender as demandas da SECRETARIA DE POIÃTICAS PUBLICAS 1)AS MULHERIS, 
conforme especificações Constantes do anexo 1, parte integrante deste processo. 

1.0- DO OB ETIVO 
1.- () presente Chamamento Público tem como objetivo o Credenciamento de pessoas 
físicas para a prcstaçao de serviços para atender as demandas cia SECRETARI;\ I)E 
POLITICAS PUBLICAS DAS 1\ ,IULH1.RES, conforme especificações constantes do 
anexo 1, parte integrante deste processo. 

2.0- DAS CONDI ÕES GERAIS 
2.1- A participação neste credenciamento implica a aceitação plena e irrevogável das 
normas constantes neste instrumento. 
2.1.1- Não poderão participar do presente chamamento pessoas físicas que: 
2.1.2- Estejam com seus cadastros cancelados, suspensos e/ou que tenham sido declarados 
impedidos de se cadastrarem OU contratarem com a Administração Pública, enquanto durar 
o impedimento; 
2.1.3- Tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurar o motivo determinante da punição ou até que seja i)rotno'icia  a 
reabilitação; 
2.1.4- A SECRETARlik DF. POJITICAS PUBI ACAS DAS MULI-ILRES poderá revogar 
o presente chamamento público por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, dc\ndo 
anula-lo por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito 
e devidamente fundamentado. 
2.2-1')oderão participar deste procedimento todos OS interessados (pessoa física) que 
preencham as condições mínimas exigidas neste edital, no prazo de vigência cio l)sc1c' 
certame; 
2.3-Os servidores concursados do município, nao poderão credenciar em vista da vedação 
legal para cumulação de cargos prevista da Constituição Federal; 
2.4-E facultado a todo profissional que preencher os requisitos mínimos fixados pela 
administração, requerer seu credenciamento; 
2.5-0 crcdenciamento será feito a todas as pessoas independentes do número de vagas 
oferecidas, cabendo ao Poder Público credenciante o encaminhamento dos beneficiários, 
conforme a necessidade e conveniência; 
2.6-1À inscrição no credenciameni-o não garante a contratação do interessado pela Secretaria 
Municipal de Cultura; 

3.0-DA HABILITA Ão 
3.1-Para habilitar-se ao credenciamento, o interessado deverá requerê-lo através de 
Proposta de Credenciamento junto) à SECRETARIA l)i POTSI'ICAS PUBLICAS I)ÀS 
MULHERES, declarando conhecer e concordar com os termos do I.ditaI, apresentando a 
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seguinte documentação, que deverá ser apresentada em 
autenticada em cartório ou por servidor desta Comissão. 

3.1- DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO - PROFISSIONAIS DE NÍVEL 
SUPERIOR 
3.3.1-Documento Oficial de Identificação com foto; 
3.3.2-Comprovante de Inscrição e Regularidade junto a Receita Federal, mediante 
apresentação do CPF - Cadastro Nacional de Pessoa Física; 
3.3.3-Comprovante de endereço devidamente atualizado, emitido no prazo máximo de 90 
(noventa) dias; 
3.3.3.1-0 Comprovante acima exigido poderá ser emitido em nome do próprio interessado, 
do seu cônjuge (devidamente comprovado). No caso de comprovante não encontrar-se cm 
nome do participante e nem de seu cônjuge, deverá este vir acompanhado de declaração do 
titular da residência, de modo a restar comprovada a residência do mesmo. 
3.2.4-Certidão Negativa de Débitos Municipais ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa de Débitos Municipais, da sede/residência do interessado. 
3.2.5- Prova de Registro e/ou Inscrição perante aos respectivos Conselhos representativos 
de cada categoria. 

4.0-DA APROVA ÃO DA PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO 
4.1-A SECRETARIA DE POLITICAS PUBLICAS DAS MULHERES poderá, durante a 
análise da documentação, convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos 
porventura necessários; 
4.2-Após análise da documentação e com base no resultado a SECRETARIA DE 
POLITICAS PUBLICAS DAS MULHERES emitirá o parecer sobre a viabilidade do 
credenciamento; 
4.3-A aprovação ou não da proposta de credenciamento será comunicada aos interessados 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de apresentação da proposta; 
4.4-A apresentação da proposta de credenciamento implica na plena concordância e 
aceitação dos termos e condições previstas neste instrumento, inclusive com relação ao 
preço estipulado pela Administração para a prestação dos serviços constantes do anexo 1, 
parte integrante deste processo. 

5.0-DO CRITERIO DE CLASSIFICAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
5.1-Por tratar-se de Credenciamento por preço previamente fixado e invariável, a 
SECRETARIA DE POLITICAS PUBLICAS DAS MULHERES fará a Convocação para 
a efetivação da Contratação mediante os seguintes critérios objetivos: 

a)Aprovação da Proposta de Credenciamento (incluindo os documentos de habilitação); 
b)Havendo um número maior de credenciados para o Cargo em relação as vagas 
disponibilizadas no edital, convocar-se-á na Ordem cronológica de Credenciamento criada 

a partir da apresentação das propostas de Credenciamento, observando a fila de 
credenciados para cada função; 
c)Considerando que estará aberto para recepção de propostas de credenciamento até o 
findo do exercício de 20235  aqueles credenciados posteriormente ao preenchimento das 
vagas formarão fila de reserva, devendo na rescisão de contratados, obrigatoriamente ser 
observada a ordem de credenciamento pela numeração sequencial estabelecida pela 
SECRETARIA DE POLITICAS PUBLICAS DAS MULHERES; 

Rua ía.ire Francisco Rosa, 1388 
Centro CEÍ' 62200 000 
Nova Russas Onera Besl 
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6.1-Os serviços prestados serão contratados por fflei() de CONTRATO DE 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS, onde se estabelecerão com clareza e precisão os direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes, conforme minuta constante do anexo III deste 
edital; 
6.2-0 prazo do contrato será estipulado de acordo com OS preceitos legais, porém, 
determinado em função das reais necessidades dos serviços. 
6.2-São de inteira responsabilidade do(a) Contratado(a) todas as obrigações pelos encargos 
previdenciários e fiscais resultantes da execução do Contrato e previstos em lei. 
6.3-0(a) contratado(a) é responsável pelos danos causados, diretamente à SECREI'ARIA 
DE POIÁTICAS PUBLICAS DAS MULHERES e aos beneficiários, ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não reduzindo ou excluindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento por parte da Contratante. 
6.4-0(a) contratado (a) se compromete a assinar o contrato, no prazo de 05 (dias) a contar 
da notificação feita pela SECRETARIA DE POIÁTICi\S PUBLICAS l)\S MUIlINRES; 
6.5-Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital será obedecido o previsto no art. 
1103  da Lei n°8.666/93 e suas alterações posteriores; 
6.6-0 prazo de vigência dos contratos será, no máximo, da data da assinatura destes até o 
dia 31 de dezembro de cada ano civil, podendo ser prorrogado nos casos e formas 
previstos na Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores; 
6.7-Todos OS serviços objeto deste Chamamento Público serão executados nos locais 
previamente estabelecidos pela SECREI'ARIA DE P01 ÁTICAS PU 13 previamente 	DAS 
MUI i-Í ERES. 
6.8-Os interessados que tiverem dúvidas n 	 1a interpretação dos termos deste dital serão 
atendidos, pela Comissão de Credenciamento, no horário de expediente ao público, das 
08:00 às 14:00 horas, localizada na Rua Pc. Francisco Rosa, 1388, Centro, Nova 
Russas/CE. 

7.0-DA DOTA ÃO OR AMENTARIA E ELEMENTO DE DESPESA: 
7.1 -i\5 despesas decorrentes das contratações correrão por conta das dotações 
orçamentárias abaixo especificadas: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ELEMENTO E SUB ELEMENTO 
1901 .04.122.0142.2131 - 33.90.36.00/33.90.36.06 

8.0DA$2ESPONSABILI1DES E OBRIGA ÕES DA CONTRATANTE 
8.1-A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) CONIR1'\TADO(A) todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente Chamamento 
Público, consoante estabelece a Lei n 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

8.21 'iscalizar e acompanhar a realização dos serviços; 

8.3-Comunicar ao(à) CONTRA'I'AD()(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providencias corretivas; 
8.4-1)rovidenciar os pagamentos ao(a) CONTRATADO(A), à vista das notas ficais e 
faturas correspondentes, devidamente atestadas pelo setor competente; 

9.0- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGA ÕES DO A CONTRATADO A 
9.1- São obrigações do(a) CON'IRATAI)O(A): 
a)Iixecutar os serviços, conforme exigência editalícia e contratual; 

3672-6330 

- i'* .novarussas.. 



pD 1  

c Russas % 
j, 

b)Manter durante todà a execução do contrato, compatibilidade com as 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital de 
Chamamento Público n° SM-CHOOI/2023. 
cAceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões no quantitativo 
do objeto até o limite fixado no parágrafo ll,  do art. 65, da Lei n 8.666/93. 

9.2- O(A) CONTRATADO(A) fica ciente, ainda, das seguintes condições: 

a)Siio de inteira responsabilidade do(a) Contratado(a) todas as obrigações pelos encargos 
previdenciários e fiscais resultantes da execução do Contrato e previstos em lei. 
l))O(a) contratado(a) é responsável pelos danos causados, diretamente à SECRETARIA 
DE POLITICAS PUBLICAS DAS MULHERES e aos seus beneficiários, ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não reduzindo ou excluindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento por parte da SECRETARIA l)E 
POLITICAS PUBLICAS DAS MULHERES; 
c)Todos os serviços objeto deste Chamamento Público serão executados nos locais 
prcviamcnte estabelecidos pela SECRETARIA DE POLITICAS PUBLICAS DAS 
MULHERES. 

100-DO PREÇO, E DA FORMA DE PAGAMENTO, DOS CREDITOS 
OR AMENTÁRIOS E DOS REA USTES. 
10.1-A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela CXCCUÇ() do Ol)jit() 

deste contrato, o valor global de R$ 	( 	 ), em - 
( 	) parcelas mensais e sucessivas de R$ 	 ( 	 ). 

10.2-Os pagamentos serão realizados mediante apresentação da Nota Fiscal e fatura 
correspondente. As faturas deverão ser aprovadas, obrigatoriamente, pela SECRE1AR IA 
DE POLITICAS PUBLICAS DAS MULHERES, que atestará o recebimento dos mesmos. 

10.3- Os valores inicialmente contratados serão reajustados e/ou realinhados de acordo 
com as variações que vierem a ser estabelecidas pelos programas coordenados pela 
SECRETARIA DE POLITICAS PUBLICAS DAS MULHERES, ou outro índice legal 
previsto para serviços desta natureza. No caso de reajuste, este só poderá ocorrer após 
decorrido, no mínimo, 12 (doze) meses da data da apresentação das respectivas propostas. 

11.0-DA FONTE DE RECURSOS 
11.1-0s recursos financeiros necessários a este instrumento contratual são oriundos de 
transferências governamentais e do Tesouro Municipal. 

:12.0-DA RESCISÃO 
12.1-A rescisão contratual poderá ser: 
12.1.2-Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n 8.666/93; 
12.13-Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 
12.1.4-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n 8.666/93, 
sem que haja culpa do(a) CONTRATADO(A), será esta ressarcida dos prcjuíz s 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 

vi 	i( 	e 
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12.1.5-A rescisão contratial de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as conscc1uência'' 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n 8.666/93. 

13.0-DAS PENALIDADES 
13.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sanções: 

a Advertência 
b)Multa: 
b.1) Multa de 5% cinco por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante 
vencedora cm assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data 
da notificação feita pela CONTRATANTE; 
b.2) Multa de lO% (dez por Cento) sobre o valor contratado, pelo não cumprimento de 
cláusula ou condição prevista no contrato; 
b.3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas "ex-officio" do(a) 
CONTRATA DO(A), mediante subtração a ser efetuada cm qualquer fatura de crédito em 

• seu favor que mantenha junto à SECRETARIA DE POLI1'ICAS PÚBLICAS l)AS 
MULHERES, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois); 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a idrninistração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante 
promova a sua reabilitação. 

14.0-DO FORO 
14.0-Fica eleito o foro da Comarca de Nova Russas, Estado do Ceará, para conhecimento 
das questões relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios 
administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos. 

15.0- DOS ANEXOS DO EDITAL: 
ANEXO 1 
ANEXO II 
ANEXO III 

PROJETO BASICO. 
MODELO DE PROPOSTA DE CREDENCI AMENTO. 
MINUTA DO CONTRATO. 

Nova Russas/CE, 28 de março de 2023 
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Izabel Moura de Carvalho 
Secretária da Mulher 
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RELAÇÃO DOS .PROFISIONAIS/CATEGORIAS 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO 

DOS 
PROFISSIONAIS 

QTDE. 
CARGA 

HORÁRIA 
PERIODO 
(meses) 

VALOR 
MENSAL 

VALOR GLOBAL 
DO 

PROFISSIONAL 

VALOR 
GLOBAL DO 
EXERCICIO 

01 PSICÓLOGO 01 40H 9 MESES 2.600,00 23.400,00 23.400,00 

02 
ASSISTENTE 

SOCIAL 
02 

30H 9 MESES 2.600,00 23.400,00 46.800,00 

70.200,00 

Da especificação detalhada dos serviços: 

o 	ASSISTENTE SOCIAL 

- o planejamento, a proposição, coordenação e acompanhamento das políticas públicas para 
as mulheres; 

II - o estímulo e o apoio ao desenvolvimento de estudos, pesquisas e diagnósticos sobre a 
situação das mulheres no Município; 

III - o desenvolvimento de ações de prevenção e combate a toda forma de violação dos direitos 
e de discriminação das mulheres, com ênfase nos programas e projetos de atenção às mulheres 
em situação de violência e vulnerabilidades; 

IV - a elaboração e execução, em conjunto com outros órgãos da Administração Municipal e 
com entidades afins, políticas públicas de interesse específico das mulheres; 

V - a proposição de medidas e atividades que visem à garantia dos direitos das mulheres e à 
plena inserção das mulheres na vida econômica, social, política e cultural do município; 

VI - a manifestação a respeito das questões de gênero em todas as esferas de Governo, 
visando o comprimento dos direitos das mulheres; 

VII - a proposição e acompanhamento de programas ou serviços que se destinem ao 
atendimento das mulheres no âmbito da administração municipal; 

VIII - a criação de instrumentos que permitam a organização e a mobilização feminina, 
oferecendo apoio aos movimentos organizados das mulheres no âmbito municipal,- unicipal: 

1X IX - a promoção e a realização de cursos, congressos, seminários e eventos correlatos que 
contribuam para conscientização da população em relação aos direitos das mulheres; 

X - a criação de programas de conscientização e de formação específica para as mulheres no 
mercado de trabalho; 
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Xl - a coordenação e'Ílementação de campanhas institucionais relativas as questões 
gênero, utilizando material de divulgação junto à população; 

XII - a fiscalização e a exigência do cumprimento de qualquer legislação que assegure os 
direitos das mulheres; 

XIII -. o estabelecimento, com órgãos/entidades afins, de programas de formação treinamento 
das servidoras e dos servidores públicos municipais, visando suprimir discriminações, em razão 
do sexo, nas relações entre profissionais e entre eles e o público em geral; 

XIV - a sistematização das informações e manutenção atualizada do banco de dados sobre a 
situação das mulheres no município; 

XV - a elaboração e a execução de projetos ou programas concementes às condições das 
mulheres para que possam ser incorporados por outras secretarias; 

XVI - a colaboração com o Conselho Municipal de Direitos da Mulher, prestando-lhe o 
necessário apoio técnico e administrativo para o seu regular funcionamento e assegurando-lhe a 
participação na formulação das propostas de trabalho; 

XVII--Supervisão Institucional e de equipamentos, sendo responsável pelo mapeamento e 
territorialização do Municipio, visita institucionais a associações, equipamentos públiccs e 
privados, articular parcerias; 

XVIII-Coordenar, supervisionar, avaliar e gerir os equipamentos sociais pertencentes a 
Secretaria Municipal de Políticas das mulheres. 

o 	PSICÓLOGO 

1. Acolhida, oferta de informações e realização de encaminhamentos para mulheres em 
situação de violência, direitos violados, direcioriamento para serviço em rede; 

2. Acompanhamento Psicológico (psicoterapia) individual ou em grupo; 

3. O planejamento, a proposição, coordenação e acompanhamento das políticas públicas 
para as mulheres; 

4. Mediação de grupos de famílias; Elaboração, junto com as, famílias/indivíduos, do Plano 
de Acompanhamento Individual e/ou familiar considerando as especificidades e 
particularidades de cada usuário. 

5. Realização de visitas domiciliares as famílias acompanhadas quando necessário; 

6. Acompanhamento de famílias encaminhadas pelo os serviços de convivência e 
fortalecimento de vínculos ofertados no território ou no CRAS, CREAS E CAPS; 
Realização de busca ativa no território de abrangência do CRAS e desenvolvimento de 
projetos que visam prevenir aumento de incidência de situações de risco 
(intersetorialidade); 
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7. Realizar a concessão de benéficos eventuais conforme demanda das famílias dos 
territórios, de acordo com os parâmetros previsto na LOAS, em consonância com as 
diretrizes da Secretaria Municipal e atividades voltadas especificamente ao profissional 
da psicologia; 

8. A criação de instrumentos que permitam a organização e a mobilização feminina, 
oferecendo apoio aos movimentos organizados das mulheres no âmbito municipal 

9. Realização de pesquisa; 

10. Prevenção a situação de risco, objetivando atuar nas situações de vulnerabilidade por 
meio do fortalecimento dos vínculos; 

11. Incentivo as potencialidades e aquisições para as mulheres; 

12. Supervisão Institucional e de equipamentos, sendo responsável pelo mapeamento e 
territorialização do Munícipio, visita institucionais a associações, equipamentos públicos 
e privados, articular parcerias; 

13. Coordenar, supervisionar, avaliar e gerir os equipamentos sociais pertencentes a 
Secretaria Municipal de Políticas das mulheres. 

14. Assessorar na formulação de políticas para as mulheres nas áreas de educação, cultura, 
lazer, esportes, saúde, que promovam a igualdade racial; 

15. Desenvolver e implementar programas e projetos, considerando as mulheres em sua 
diversidade, visando a promoção da igualdade de gênero e dos direitos das mulheres de 
forma direta ou em parceria com organismos governamentais e não governamentais. 

Izabel Moura de Carvalho 
Secretária da Mulher 
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ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO 

1 'ocal e data. 

A 
SECRETARIA DE POLITICAS PÚBLICAS DAS MULHERES 
NOVA RUSSAS-CE. 
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICo N° SM-CHOOI /2023. 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa documentação exigida para crcdcnciamcnto para a 
execução dos serviços constantes do Edital de CHAMAMENTO PUBLICO N° SM-
CHO01/2023, especificamente com relação ao cargo constante do anexo 1 do edital em 
referência, abaixo assinalado: 

CARGO: 	  

Manifestamos, neste ato, nossa concordância com os preços fLxados pela SECRETARIA 
1)E POLITICAS PUBLICAS DAS MUL1-11.RES, constantes do anexo 1 do edital em 
referência. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data da apresentação da nossa documentação junto à Comissão de 1 Ácitação. 

Segue, em anexo, a documentação requerida para habilitação, tudo, de acordo com o cita(l() 
edital. 

Finalizando, declaramos, sob as penas da Lei, que estamos de pleno acordo com rodas as 
condições estabelecidas no edital e seus anexos e que não existe nenhum fato impeditivo 
que possa obstar a nossa participação no referido processo. 

Anexos: Documentos de habilitação 

Atenciosamente, 

Nome do Proponente 
CPF N° 	  

CEP  

.3672633() 
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ANEXO III - MINUTADE CONTRATO DE PRESTA ÃO DE SERVI OS 

0 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE SI, O 
MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS DAS MULHERES 
E 
MEDIANTE AS CONDIÇÕES E 
CLÁUSULAS A SEGUIR PACTUADAS: 

O MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua Pe. Francisco Rosa, 1388, Centro, Nova Russas/CE, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 	 , através da SECRETARIA DE P01 ÁTICAS PUBLICAS I)AS 
MULHERES, neste ato representado pelo Ordenador(A) de Despesas, Sr(a). Izabel Moura 
de Carvalho, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, 

COM 	 endereço 	 à 
	 em 	 , Estado do 	 
inscrito(a) no CPF sob o n 	 , ao fim assinado(a), doravante 
denominado(a) de CONTRATADOA), de acordo com o Edital de CHAMAMENTO 
PUBLICO N° SM-CHO01/2023, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às 
cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato no Edital de CHAMAMENTO PUBLICO N° SM-
CHO01/2023, e na Lei n 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1-  O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de 
	  para atender as demandas da SECRETARIA I)E POLFI1CAS 
PUBLICAS DAS MULHERES, conforme especificações constantes do anexo 1 do edital, 
parte integrante deste processo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
3.1- O presente contrato tornar-se-á efetivo a partir de 	de 	de 2023 e vigorará 
até 31 de dezembro de 2023, podendo ser prorrogado na forma da Lei n 8.666/93 e 
alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATANTE 
4.1_A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) CON'I'R1VI'ÀDO(A) todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente Chamamento 
Público, consoante estabelece a Lei n 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
4.2-Fiscalizar e acompanhar a realização dos serviços; 
4.3-Comunicar ao(à) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providencias corretivas; 
4.4-Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(A), à vista das notas ficais e 

,.faturas correspondentes, devidamente atestadas pelo setor competente; 

novfuç 
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CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO(A) 
CONTRATADO 
5.1- São obrigações do(a) CONTRATADO(A): 
a)Exccutar OS serviços, conforme exigência editalícia e contratual; 
b)Mantcr durante toda a execução do contrato, compatibilidade Com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital de 
Chamamento Público n° SM-CHO() 1/2023. 
c)Accitar nas mesmas condições contratuais OS acréscimos ou suprcssoes no quantitativo 
do objeto até o limite fixado no parágrafo 1°, do art. 65, da 1 ci n° 8.666/93. 

5.2- O(A) CONTRATADO(A) fica ciente, ainda, das seguintes condições: 

a) São de inteira responsabilidade do(a) Contratado(a) todas as obrigações pelos encargos 
previdenciários e fiscais resultantes da execução do Contraio e previstos cm lei. 
1)) O(a) contratado(a) é responsável pelos danos causados, diretamente à SECRETART.\ 
DE POLII'ICAS PUBLICAS DAS MULHERES e aos seus beneficiários, ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa OU dolo na execução do Contrato, flã() reduzindo ou cxclumdo 
essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento por parte da SECRI'l'ARl\ DE 
P01 ITICAS PUBI I(-lAS DAS MULHERES; 
e) Todos os serviços objeto deste Chamamento Público serão executados nos locais 
previamente estabelecidos pela SECRETARIA DV. POLVIICAS 1)LTI3IÃCAS DAS 
MUI H ERES. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO, DOS 
CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS E DOS REAJUSTES. 

6.1-A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto 
deste contrato, o valor global de R$ 	 (  	), em 

( 	) parcelas mensais e sucessivas de RS 	 ( 	  

6.2-Os pagamentos serão realizados mediante apresentação da Nota Fiscal e fatura 
correspondente. As ,faturas deverão ser aprovadas, obrigatoriamente, pela SI CRlfl.\Rl A 
DE POLITICAS PUBLICAS l)AS MULHERES, que atestará O recebimento ) dos mesmos. 

6.3-As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentarias e 
elementos de despesas: 

6.4- Os valores inicialmente contratados serão reajustados e/ou realinhados dc acordo com 
as variações que vierem a ser estabelecidas pelos programas coordenados pela 
SECRETARIA 1)l POLV1'ICAS PLJBJJCAS DAS MULH1R!S, ou outro índice legal 
previsto para serviços desta natureza. No caso de reajuste, este só poderá ocorrer após 
decorrido, no mínimo, 12 (doze) meses da data da apresentação das respectivas propostas. 

3672-633() 
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clÁusuL& SÉTIMA - DA FONTE DE RECURSOS 
7.1- Os recursos financeiros necessários a este iflStfufllCnt() contratual S() otiundus dc 
transferências governamentais e do i'esouro Municipal. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
8.1- A rescisão contratual podem ser: 

8.1.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos CSOS 
enumerados nos incisos 1 a XII do art. 78 cia Lei Federal n 8.666/93; 

8.1.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 

Ø 	
8.1.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n 8.666/93, 
sem que haja culpa do(a) CONTRATADOA, será esta ressarcida dos prejuízos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 	 - - 

8.1.5- A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
9.1- Pela inexecuçao total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sanções: 

a) Advertência 

b)Multa: 

b.1) Multa de S% (cinco por cento) sobre o valor contratado, cm caso de recusa da licitante 
vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data 
da notificaçao feita pela CONTRATANTE; 

b.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, pelo não cumprimento de 
cláusula ou condição prevista flO contrato; 

b.3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas senão descontadas "cx-officio" do(a) 
CON'I'RATAl)O(A), mediante subtração a ser efetuada cm qualquer fatura de crédito em 
seu favor que mantenha junto à SECRETARIA DF. POLIIICAS PUBLICAS l)AS 
MULHERES, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 

c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois); 

(1) Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Adininistraço Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante 
promova a sua reabilitação. 

) p, 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
10.1- Fica eleito o foro da Comarca de Nova Russas, Estado do Ceará, para conhecimento 
das questões relacionadas com o presente Contrato que mio forem resolvidos pelos meios 
administrativos. 

E. assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos. 

Nova Russas-Ce, - de 	 de 2023 

Izabel Moura de Carvalho 
	 Nome do Contratado(a) 

Secretaria da Mulher 
	 CONTRATADO(A) 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 
01.  	 02. 	  
Nome: 	 Nome: 
CPI',': 	 CPF: 

	 f ) ;)•  

2OO• 

(r 	fil 
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